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LEI NO I.OI2,DE22 DE NOVEMBRO DI.2O2I

Revoga a Lei Municipal n" 84512018, e dâ outras
providências.

A Câmma Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do Parana,
aprovorr, e eu, LEILA DA ROCHA, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1" Fica revogada a Lei Municipal n" 845/2018, que tornou de Utilidade
Pública a Associação Movimento Solidário de Combate ao Câncer de São Jorge D'Oeste,
e dií outras providências.

Art. 2" Esta Lei entra
disposições em contriírio.
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em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge
D'Oeste, Estado do Paranii aos vinte e dois dias do
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um,
58o ano de emancipação.


